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AUTÓGRAFO DE LEI N° 008/2020 
DE 22 DE ABRL DE 2020. 
 
DO  
 
PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº.  006/2020,  DE 26 DE MARÇO DE 2020.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDO - ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, REGIMENTALMENTE APROVOU 
O Projeto de Lei Complementar n. 006/2019 

de 26 de março de 2020 que “Altera a Lei 

Complementar nº 013/2007 – Plano de 

Carreiras e Remuneração da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Pardo, e dá 

outras providências”. 

 
APRESENTA O SEGUINTE AUTÓGRAFO DE LEI : 

Art. 1º. Fica criado o cargo de provimento efetivo de Engenheiro Agrônomo no quadro de 

servidores previsto na Lei Complementar nº 013/2007 – Plano de Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos Municipais de Santa Rita do Pardo, integrante da Categoria Técnico de 

Nível Superior. 

§ 1º A descrição das atividades e atribuições das categorias funcionais criadas por força deste 

artigo, bem como os respectivos requisitos para provimento e enquadramentos na referência 

salarial, são os constates do anexo desta lei;  

§ 2º Fica inserido na Tabela II, do Anexo I, a função de Engenheiro Agrônomo; 

§ 3º O Engenheiro Agrônomo está subordinado diretamente à Secretaria de Infraestrutura, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Econômico – SEIMADE. 

 

Art.2º. O exercício da função de Engenheiro Agrônomo é privativo de profissionais com 

formação em Engenharia, Agronomia, ou correlatos, inscritos regularmente nos respectivos 

Conselhos da Categoria, ou seja, CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou 

equivalente, e será provido em caráter efetivo, mediante prévia aprovação em concurso público 

de provas e títulos, na forma da Lei. 
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Art. 3º – Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

 

    Santa Rita do Pardo – MS, 22 de abril de 2020.  
 

Ruy Fernandes Castelo Branco 
Presidente 

         Josué Nogueira Martinez 
               1º Secretário 
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ANEXO I 

TABELA I 

 

QUA

NT. 

CARGO ATRIBUIÇÕES REQUISITOS 

 

CLASSE 

/NÍVEL 

INICIAL 

CARGA 

HORÁR

IA 

SEMAN

AL 

01 ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO 

Desempenhar atividades de elaboração desenvolvimento e supervisão de 

projetos referentes a processos produtivos agropastoris e agroindustriais, no 

sentido de possibilitar maior rendimento e qualidade da produção, garantir a 

reprodução dos recursos materiais e a melhoria da qualidade de vida das 

populações; Elaborar, coordenar, orientar, executar programas e projetos 

relativos às políticas agrárias do Município, bem como executa outras 

atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições 

do cargo e da área de atuação; Realizar vistorias; orientar sobre processos 

associativos, cooperativos, sindicais e outras formas de organizações 

agrícolas; promover o desenvolvimento de arborização pública; participar na 

discussão e interagir na elaboração das proposituras de legislação ambiental 

e em especial no Plano Diretor e matérias correlatas. Desempenhar outras 

atividades afins ao cargo; Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo 

com tipos de solo e clima, efetuando estudos, experiências e analisando 

resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento 

de plantas, a adaptabilidade de cultivo e o rendimento das colheitas; Estudar 

os efeitos da rotatividade, drenagem irrigação, adubagem e condições 

climáticas sobre culturas agrícolas, realizando experiências e analisando seus 

resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para determinar as 

técnicas de tratamento do solo e a exploração agrícola mais adequada a cada 

ENSINO 

SUPERIOR 

COMPLETO 

EM 

AGRONOMIA/ 

ENGENHARIA 

AGRONÔMIC

A 

Registro 

Profissional no 

CREA-MS ou 

conselho da 

categoria 

profissional 

respectiva 

Aprovação em 

Concurso 

Público para 

ingresso no 

cargo 

G 40 
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tipo de solo e clima; Elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas, 

enfermidades da lavoura e pragas de insetos, e/ou aprimorar os já existentes, 

baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas e 

assegurar o maior rendimento possível do cultivo; Orientar agricultores e 

outros trabalhadores agrícolas do Município sobre sistemas e técnicas de 

exploração agrícola, fornecendo indicações, épocas e sistemas de plantio, 

custo dos cultivos, variedades a empregar e outros dados pertinentes, para 

aumentar a produção e conseguir variedades novas ou melhoradas, de maior 

rendimento, qualidade e valor nutritivo; Prestar assistência técnica aos 

servidores responsáveis pela manutenção e funcionamento de viveiro de 

mudas pertencente ao Município, fornecendo informações sobre novas 

tecnologias de plantio, auxiliando na resolução de problemas bem como, 

propor medidas visando o aumento de produtividade e qualidade das 

espécies desenvolvidas no viveiro; Emitir laudos técnico sobre a derrubada e 

poda de árvores em vias públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a 

fim de garantir a preservação ambiental do Município e a segurança da 

população; Vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no 

Município a fim de verificar se a dosagem utilizada de agrotóxicos não é 

prejudicial ao ser humano; Participar das atividades administrativas, de 

controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades 

de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 

em serviços ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

Participar de grupos de trabalhos e/ou reuniões com unidades da Prefeitura; 

exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 

para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 

ao Município; Observar normas de segurança individual e coletiva; Realizar 

outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
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